
REGULAMENTO (CE) N.� 1267/1999 DO CONSELHO

de 21 de Junho de 1999

que cria um instrumento estrutural de preÂ-adesaÄo

O CONSELHO DA UNIAÄ O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 308.�,

Tendo em conta a proposta da ComissaÄo (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do ComiteÂ Económico e
Social (3),

Tendo em conta o parecer do ComiteÂ das RegioÄ es (4),

(1) Considerando que as conclusoÄ es do Conselho
Europeu do Luxemburgo, de 12 de 13 de
Dezembro de 1997, preveÃem uma estrateÂgia
reforcËada de preÂ-adesaÄo para os países candida-
tos da Europa Central e Oriental e uma estrateÂ-
gia de preÂ-adesaÄo específica para Chipre;

(2) Considerando que as conclusoÄ es do Conselho
Europeu do Luxemburgo, de 12 e 13 de Dezem-
bro de 1997, preveÃem que a ajuda prevista no
presente regulamento seja por ora concedida aos
10 países candidatos da Europa Central e Orien-
tal;

(3) Considerando que o Regulamento (CE) n.� 622/
/98 do Conselho, de 16 de MarcËo de 1998, rela-
tivo aÁ assisteÃncia aos Estados candidatos aÁ ade-
saÄo aÁ UniaÄo Europeia no contexto de uma estra-
teÂgia de preÂ-adesaÄo e, em particular, aÁ instituicËaÄo
de parcerias de adesaÄo (5), preveÃ que aquelas par-
cerias devem compreender um quadro uÂnico
para os domínios prioritaÂrios e todos os recuros
disponíveis para uma assisteÃncia de preÂ-adesaÄo;

(4) Considerando que a estrateÂgia de preÂ-adesaÄo
preveÃ a criacËaÄo de um instrumento estrutural de
preÂ-adesaÄo (ISPA), cujo objectivo principal con-
sistiraÂ em alinhar os candidatos pelas normas
comunitaÂrias em mateÂrias de infra-estruturas,
fornecendo uma contribuicËaÄo financeira para
medidas nos domínios do ambiente e das infra-
-estruturas de transpore;

(5) Considerando que a contribuicËaÄo comunitaÂria ao
abrigo do ISPA, juntamente com a contribuicËaÄo
comunitaÂria ao abrigo do Regulamento (CEE)
n.� 3906/89 do Conselho, de 18 de Dezembro
1989, relativo aÁ ajuda económica a favor da
RepuÂblica da Hungria e da RepuÂblica Popular da
Polónia (6), e a contribuicËaÄo comunitaÂria ao
abrigo do Regulamento (CE) n.� 1268/1999 do
Conselho, de 21 de Junho de 1999, relativo ao
apoio comunitaÂrio a medidas de preÂ-adesaÄo em
mateÂria de agricultura e desenvolvimento rural
nos países candidatos da Europa Central e
Oriental durante o período de preÂ-adesaÄo (7),
seraÂ coordenada no quadro do Regulamento
(CE) n.� 1266/1999 do Conselho, de 21 de Junho
de 1999, relativo aÁ coordenacËaÄo da ajuda aos
países candidatos no aÃmbito da estrateÂgia de preÂ-
-adesaÄo e que altera o Regulamento (CE)
n.� 3906/89 (8) e ficaraÂ sujeita aÁs disposicËoÄ es de
condicionalidade do Regulamento (CE) n.� 622/
/89 e das vaÂrias decisoÄ es relativas aÁ instituicËaÄo de
parcerias de adesaÄo;

(6) Considerando que o objectivo deve ser um equilí-
brio equitativo entre o financiamento de medidas
relativas a infra-estruturas de transporte e o
financiamento de medidas no domínio do ambi-
ente, tendo em conta as situacËoÄ es específicas nos
países beneficiaÂrios;

(7) Considerando que a assisteÃncia da Comunidade
ao abrigo do ISPA deve facilitar a aplicacËaÄo do
acervo ambiental comunitaÂrio pelos países candi-
datos e contribuir para um desenvolvimento sus-
tentaÂvel nesses países;

(8) Considerando que a DecisaÄo n.� 1692/96/CE do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de

(1) JO C 164 de 29.5.1998, p. 4.
(2) Parecer emitido em 6 de Maio de 1999 (ainda naÄo publi-

cado no Jornal Oficial).
(3) JO C 407 de 28.12.1998.
(4) JO C 373 de 2.12.1998.
(5) JO L 85 de 20.3.1998, p. 1.

(6) JO L 375 de 23.12.1989, p. 11. Regulamento com a
uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 753/96 (JO L 103 de 26.4.1996, p. 5).

(7) Ver a paÂgina 87 do presente Jornal Oficial.
(8) Ver a paÂgina 68 do presente Jornal Oficial.
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Julho de 1996, sobre as orientacËoÄ es comunitaÂrias
para o desenvolvimento da rede transeuropeia de
transportes (1) descreve os criteÂrios para projectos
de interesse comum, que devem ser utilizados,
quando necessaÂrio, na seleccËaÄo das medidas ele-
gíveis ao abrigo do presente regulamento;

(9) Considerando que a avaliacËaÄo das necessidades
de infra-estruturas de transportes (TINA), lan-
cËada pelo Conselho deve facilitar o processo de
seleccËaÄo de medidas prioritaÂrias para o desenvol-
vimento de uma rede transeuropeia de transpor-
tes durante o período de preÂ-adesaÄo;

(10) Considerando que se deve prever que a ComissaÄo
possa proceder a uma reparticËaÄo indicativa, entre
os países candidatos, dos recursos totais da
Comunidade disponíveis para autorizacËaÄo ao
abrigo do ISPA, a fim de facilitar a preparacËaÄo
das medidas;

(11) Considerando que o ponto 17 das conclusoÄ es do
Conselho Europeu do Luxemburgo, de 12 e 13
de Dezembro de 1997, preveÃ que o apoio finan-
ceiro aos Estados implicados no processo de alar-
gamento deveraÂ basear-se, para a reparticËaÄo da
ajuda, no princípio da igualdade de tratamento,
independentemente da data da adesaÄo, dando-se
especial atencËaÄo aos países com maiores necessi-
dades;

(12) Considerando que as taxas do apoio prestado
pela Comunidade ao abrigo do ISPA devem ser
fixadas, a fim de reforcËar o efeito de alavanca
dos recursos, promover o co-financiamento e a
utilizacËaÄo de fontes de financiamento privadas e
ter em conta a capacidade das medidas para
gerarem receitas líquidas substanciais;

(13) Considerando que, no que diz respeito aÁ assisteÃn-
cia da Comunidade Europeia, haÂ que assegurar
um maÂximo de transpareÃncia na concretizacËaÄo
da assisteÃncia financeira, devendo ser efectuados
controlos estritos quanto aÁ utilizacËaÄo das dota-
cËoÄ es;

(14) Considerando que, para uma boa gestaÄo da assis-
teÃncia comunitaÂria concedida ao abrigo do ISPA,
eÂ necessaÂrio prever meÂtodos eficazes de aprecia-
cËaÄo, acompanhamento, avaliacËaÄo e controlo das
operacËoÄ es, especificando o princípio que rege a
avaliacËaÄo, definindo a natureza e as regras do
acompanhamento e prevendo as medidas a tomar
em caso de irregularidade ou de incumprimento
de uma das condicËoÄ es estabelecidas no momento
da concessaÄo da assisteÃncia do ISPA;

(15) Considerando que, durante o período de transi-
cËaÄo de 1 de Janeiro de 1999 a 31 de Dezembro
de 2001, qualquer refereÃncia ao euro deve, em
regra geral, ser entendida como uma refereÃncia
ao euro enquanto unidade monetaÂria, nos termos
do segundo período do artigo 2.� do Regula-
mento (CE) n.� 974/98 do Conselho, de 3 de
Maio de 1998, relativo aÁ introducËaÄo do euro (2);

(16) Considerando que a ComissaÄo deve ser assistida
por um ComiteÂ de GestaÄo na aplicacËaÄo do pre-
sente regulamento;

(17) Considerando que a execucËaÄo das medidas pre-
vistas no presente regulamento contribuiraÂ para
a realizacËaÄo dos objectivos da UniaÄo e que o Tra-
tado naÄo preveÃ, para a adopcËaÄo do presente
regulamento, outros poderes para aleÂm dos pre-
vistos no artigo 308.�,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.�

DefinicËaÄo e objectivo

1. EÂ instituído um instrumento estrutural de preÂ-
-adesaÄo, a seguir designado «ISPA».

O ISPA prestaraÂ assisteÃncia para contribuir para a pre-
paracËaÄo da adesaÄo aÁ UniaÄo Europeia dos seguintes
países candidatos: BulgaÂria, EslovaÂquia, EsloveÂnia,
Estónia, Hungria, Letónia, LituaÃnia, Polónia, RepuÂ -
blica Checa e RomeÂnia, a seguir designados «países
beneficiaÂrios», em mateÂria de coesaÄo económica e
social, no que refere aÁs políticas do ambiente e dos
transportes, nos termos do presente regulamento.

2. A assisteÃncia comunitaÂria concedida ao abrigo do
ISPA contribuiraÂ para a realizacËaÄo dos objectivos fixa-
dos na parceria de adesaÄo de cada país candidato e
dos programas nacionais correspondentes de melhoria
do ambiente e das redes de infra-estruturas de trans-
portes.

Artigo 2.�

Medidas elegíveis

1. A assisteÃncia da Comunidade financiada ao
abrigo do ISPA incluiraÂ projectos, fases de projecto

(1) JO L 228 de 9.9.1998, p. 1. (2) JO L 139 de 11.5.1998, p. 1.

L 161/74 26.6.1999Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



teÂcnica e financeiramente independentes, grupos de
projectos ou projectos integrados, no domínio do
ambiente ou dos transportes, a seguir conjuntamente
designados «medidas». Uma fase de um projecto pode
igualmente abranger os estudos preparatórios, de via-
bilidade e teÂcnicos necessaÂrios aÁ realizacËaÄo do pro-
jecto.

2. A Comunidade prestaraÂ , ao abrigo do ISPA e em
funcËaÄo dos objectivos enunciados no artigo 1.�, assis-
teÃncia a:

a) Medidas no domínio do ambiente, que permitam
aos países beneficiaÂrios cumprir as disposicËoÄ es da
legislacËaÄo comunitaÂria em mateÂria de ambiente e
os objectivos das parcerias de adesaÄo,

b) Medidas no domínio das infra-estruturas de trans-
porte, que promovam uma mobilidade sustentaÂvel,
nomeadamente as que constituam projectos de
interesse comum, com base nos criteÂrios da Deci-
saÄo n.� 1692/96/CE, e as que permitam aos países
beneficiaÂrios cumprir os objectivos das parcerias de
adesaÄo; estas medidas incluem nomeadamente, a
interconexaÄo e a interoperabilidade das redes
nacionais entre si e com as redes transeuropeias,
assim como o acesso a essas redes.

As medidas deveraÄo ter uma dimensaÄo suficientemente
importante para que tenham impacto significativo no
domínio da proteccËaÄo do ambiente ou na melhoria das
redes de infra-estruturas de transportes. O custo total
de cada medida naÄo deveraÂ , em princípio, ser inferior
a 5 milhoÄ es de euros. Em casos excepcionais e devida-
mente justificados, tendo em conta as circunstaÃncias
específicas em causa, o custo total de uma determi-
nada medida poderaÂ ser inferior a 5 milhoÄ es de euros.

3. SeraÂ garantido em equilíbrio entre medidas em
mateÂria de ambiente e medidas relacionadas com
infra-estruturas de transportes.

4. Pode tambeÂm ser concedida assisteÃncia a:

a) Estudos preparatórios relacionados com medidas
elegíveis, incluindo os necessaÂrios aÁ sua execucËaÄo;
e

b) Medidas de assisteÃncia teÂcnica, incluindo accËoÄ es de
informacËaÄo e publicidade, designadamente:

i) medidas horizontais, como estudos comparati-
vos de avaliacËaÄo do impacto da assisteÃncia
comunitaÂria,

ii) medidas e estudos que contribuam para a apre-
ciacËaÄo, o acompanhamento, a avaliacËaÄo ou o
controlo de projectos, bem como para reforcËar
e assegurar a coordenacËaÄo e a coereÃncia dos
projectos com as parcerias de adesaÄo, e

iii) medidas e estudos destinados a assegurar uma
gestaÄo e execucËaÄo eficazes dos projectos e a
proceder aos ajustamentos necessaÂrios.

Artigo 3.�

Recursos financeiros

A assisteÃncia comunitaÂria ao abrigo do ISPA seraÂ con-
cedida durante o período compreendido entre 2000 e
2006.

As dotacËoÄ es anuais seraÄo autorizadas pela autoridade
orcËamental dentro dos limites das perspectivas finan-
ceiras.

Artigo 4.�

ReparticËaÄo indicativa

A ComissaÄo, deliberando nos termos do artigo 14.�,
procederaÂ a uma reparticËaÄo indicativa da assisteÃncia
comunitaÂria global ao abrigo do ISPA pelos países
beneficiaÂrios, com base nos criteÂrios de populacËaÄo,
produto interno bruto (PIB) per capita em paridades
de poder de compra e superfície.

Essa reparticËaÄo poder ser ajustada para atender aÁ efici-
eÃncia demonstrada nos anos anteriores por cada um
dos países beneficiaÂrios na execucËaÄo das medidas do
ISPA. Devem igualmente ser tidas em conta as defi-
cieÃncias dos países beneficiaÂrios nos domínios do
ambiente e das infra-estruturas de transportes.

Artigo 5.�

Compatibilidade com as políticas comunitaÂrias

1. As medidas financiadas pela Comunidade ao
abrigo do ISPA devem observar o disposto nos Acor-
dos Europeus, incluindo as regras de execucËaÄo desses
acordos em mateÂria de auxílios estatais, e contribuir
para a realizacËaÄo das políticas comunitaÂrias, nomeada-
mente das relativas aÁ proteccËaÄo e melhoria do ambi-
ente, aos transportes e aÁs redes transeuropeias.
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2. A ComissaÄo garantiraÂ a coordenacËaÄo e a coereÃn-
cia entre as medidas executadas no aÃmbito do presente
regulamento e as medidas beneficiaÂrias de contribui-
cËoÄ es provenientes do orcËamento comunitaÂrio,
incluindo contribuicËoÄ es provenientes de iniciativas
comunitaÂrias em mateÂria de cooperacËaÄo transfrontei-
ras, transnacional e inter-regional, de operacËoÄ es do
Banco Europeu de Investimento (BEI), incluindo o seu
mecanismo de preÂ-adesaÄo, e dos demais instrumentos
financeiros comunitaÂrios, e do facto informaraÂ o
comiteÂ previsto no artigo 14.�

3. A ComissaÄo procuraraÂ a coordenacËaÄo e a coereÃn-
cia entre as medidas executadas nos países beneficiaÂ -
rios, no aÃmbito do presente regulamento e as opera-
cËoÄ es do Banco Europeu de ReconstrucËaÄo e Desenvolvi-
mento (BERD), do Banco Mundial e de outras institui-
cËoÄ es financeiras, e do facto informaraÂ o comiteÂ pre-
visto no artigo 14.� do presente regulamento.

Artigo 6.�

Formas e taxa de assisteÃncia

1. A assisteÃncia comunitaÂria ao abrigo do ISPA
pode assumir a forma de assisteÃncia directa naÄo reem-
bolsaÂvel, assisteÃncia reembolsaÂvel ou qualquer outro
tipo de assisteÃncia.

A assisteÃncia reembolsada aÁ autoridade de gestaÄo ou a
outra autoridade puÂblica seraÂ reaplicada para os mes-
mos fins.

2. A taxa da assisteÃncia comunitaÂria concedida ao
abrigo do ISPA pode ascender a 75% das despesas
puÂblicas ou similares, incluindo as despesas de organis-
mos cujas actividades sejam realizadas num quadro
administrativo ou legal que os torne equiparaÂveis a
organismos puÂblicos. A ComissaÄo pode decidir, nos
termos do artigo 14.�, aumentar esta taxa ateÂ 85%,
nomeadamente se considerar que eÂ necessaÂria uma
taxa superior a 75% para a execucËaÄo de projectos
essenciais para a realizacËaÄo dos objectivos globais do
ISPA.

Salvo no caso de assisteÃncia reembolsaÂvel ou quando
exista um interesse comunitaÂrio substancial, a taxa de
assisteÃncia seraÂ reduzida para atender:

a) AÁ disponibilidade de co-financiamento,

b) AÁ capacidade da medida para gerar receitas; e

c) A uma aplicacËaÄo adequada do princípio do «polui-
dor-pagador».

3. Entende-se por medidas geradoras de receitas nos
termos do n.� 2, alínea b), as medidas relativas:

a) AÁ s infra-estruturas cuja utilizacËaÄo implique encar-
gos suportados pelos utilizadores;

b) Aos investimentos produtivos no sector do ambi-
ente.

4. Os estudos preparatórios e as medidas de apoio
teÂcnico podem, a título excepcional, ser financiados a
100% do custo total.

A totalidade das despesas efectuadas por iniciativa da
ComissaÄo ou em seu nome, nos termos do presente
nuÂmero, naÄo pode exceder 2% da dotacËaÄo total do
ISPA.

Artigo 7.�

ApreciacËaÄo e aprovacËaÄo das medidas

1. A ComissaÄo adoptaraÂ decisoÄ es sobre as medidas
a financiar ao abrigo do ISPA, nos termos do
artigo 14.�

2. Os pedidos de assisteÃncia seraÄo apresentados aÁ
ComissaÄo pelos países beneficiaÂrios. No entanto, a
ComissaÄo pode conceder assisteÃncia por iniciativa pró-
pria, nos termos do n.� 4 do artigo 2.�, quando o inte-
resse comunitaÂrio for prevalecente.

3. Os pedidos conteraÄo:

a) As informacËoÄ es enunciadas no anexo I;

b) As informacËoÄ es relevantes para provar a conformi-
dade das medidas com o presente regulamento e
com os criteÂrios do anexo II, e designadamente a
existeÃncia de vantagens socioeconómicas a meÂdio
prazo, proporcionais aos recursos mobilizados.

4. A partir da recepcËaÄo de um pedido de concessaÄo
de apoio e antes da aprovacËaÄo de uma medida, a
ComissaÄo deve proceder a uma apreciacËaÄo aprofun-
dada do mesmo, a fim de avaliar a sua conformidade
com os criteÂrios do anexo II.

5. As decisoÄ es da ComissaÄo relativas aÁ aprovacËaÄo
das medidas determinaraÄo o montante da assisteÃncia
financeira, o plano de financiamento e as disposicËoÄ es e
condicËoÄ es necessaÂrias para a execucËaÄo das medidas.
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6. A assisteÃncia combinada do ISPA e de outros
auxílios comunitaÂrios a uma determinada medida naÄo
deve exceder 90% das despesas totais relativas a essa
medida.

7. A ComissaÄo adoptaraÂ regras comuns para a elegi-
bilidade das despesas, nos termos do artigo 14.�

Artigo 8.�

AutorizacËoÄ es e pagamentos

1. A ComissaÄo executaraÂ as despesas previstas no
ISPA nos termos do Regulamento Financeiro aplicaÂvel
ao orcËamento geral das Comunidades Europeias e com
base no protocolo financeiro a estabelecer entre a
ComissaÄo e o país beneficiaÂrio.

No entanto, as autorizacËoÄ es orcËamentais anuais relati-
vas aÁ assisteÃncia concedida aÁs medidas seraÄo efectua-
das de acordo com uma das seguintes modalidades:

a) As autorizacËoÄ es para as medidas referidas no n.� 2
do artigo 2.� com duracËaÄo igual ou superior a dois
anos, seraÄo, de modo geral e sob reserva do dis-
posto na alínea b), efectuadas por fraccËoÄ es anuais.

As autorizacËoÄ es relativas aÁ primeira fraccËaÄo anual
ocorreraÄo no momento em que for estabelecido o
protocolo financeiro. As autorizacËoÄ es relativas aÁs
fraccËoÄ es anuais posteriores basear-se-aÄo no plano
de financiamento, inicial ou revisto, da medida, e
seraÄo efectuadas, em princípio, no início de cada
exercício orcËamental, e o mais tardar em 1 de
Abril do ano em questaÄo, de acordo com as previ-
soÄ es de despesas para esse ano;

b) Para as medidas com duracËaÄo inferior a dois anos
ou com uma contribuicËaÄo comunitaÂria naÄo supe-
rior a 20 milhoÄ es de euros, poderaÂ ser autorizado
um primeiro montante ateÂ 80% da assisteÃncia con-
cedida no momento em que for estabelecido o pro-
tocolo financeiro. A parte remanescente seraÂ auto-
rizada em funcËaÄo do estado de execucËaÄo da
medida.

2. Salvo em casos devidamente justificados, seraÂ
anulada a assisteÃncia concedida para uma medida em
relacËaÄo aÁ qual naÄo tenham sido iniciados trabalhos
substanciais dentro do período contratual especificado.

3. O pagamento da assisteÃncia financeira pode assu-
mir a forma quer de adiantamentos quer de pagamen-
tos intermeÂdios ou de saldos, em funcËaÄo das despesas
certificadas e efectivamente pagas.

A ComissaÄo adoptaraÂ regras de execucËaÄo dos paga-
mentos nos termos do artigo 14.�

4. As disposicËoÄ es pormenorizadas do dispositivo de
pagamento relativo aÁs medidas constaraÄo do protocolo
financeiro com cada país beneficiaÂrio.

Artigo 9.�

GestaÄo e controlo

1. A ComissaÄo exigiraÂ aos países beneficiaÂrios que:

a) Instituam a partir de 1 de Janeiro de 2000, e, de
qualquer modo, o mais tardar em 1 de Janeiro de
2002, sistemas de gestaÄo e controlo que garantam:

i) uma correcta aplicacËaÄo da assisteÃncia concedida
ao abrigo do presente regulamento, de acordo
com os princípios da boa gestaÄo financeira,

ii) a separacËaÄo das funcËoÄ es de gestaÄo e de con-
trolo,

iii) que as declaracËoÄ es de despesas apresentadas aÁ
ComissaÄo sejam exactas e procedam de siste-
mas de contabilidade baseados em documentos
comprovativos passíveis de verificacËaÄo;

b) Verifiquem regularmente se as medidas financiadas
pela Comunidade foram correctamente executadas;

c) Previnam irregularidades e desencadeiem os proces-
sos necessaÂrios;

d) Recuperem quaisquer montantes perdidos na
sequeÃncia de irregularidades ou negligeÃncias.

2. Sem prejuízo dos controlos efectuados pelos
países beneficiaÂrios, a ComissaÄo e o Tribunal de Con-
tas podem, atraveÂs dos seus funcionaÂrios ou represen-
tantes devidamente autorizados, proceder no local a
auditorias teÂcnicas ou financeiras, incluindo controlos
por amostragem e auditorias finais.

3. Os protocolos financeiros conteraÄo regras porme-
norizadas de execucËaÄo dos princípios previstos nos
n.os 1 e 2, bem como disposicËoÄ es de cooperacËaÄo e
coordenacËaÄo da programacËaÄo e metodologia de con-
trolo entre a ComissaÄo e o país beneficiaÂrio. A Comis-
saÄo informaraÂ desse facto o comiteÂ instituído no
artigo 14.�
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4. Os protocolos financeiros conteraÄo igualmente
disposicËoÄ es relativas aÁ reducËaÄo, suspensaÄo ou anulacËaÄo
da assisteÃncia, no caso de a execucËaÄo de uma medida
naÄo justificar, no todo ou em parte, a assisteÃncia con-
cedida.

5. A ComissaÄo asseguraraÂ que, na aplicacËaÄo do pre-
sente regulamento, sejam cumpridos os princípios de
boa gestaÄo financeira, nomeadamente no que se refere
aos elementos do anexo III.

Artigo 10.�

UtilizacËaÄo do euro

1. Os montantes referidos nos pedidos de assisteÃn-
cia, incluindo os respectivos planos de financiamento,
seraÄo expressos em euros.

2. Os montantes da assisteÃncia e os planos de finan-
ciamento aprovados pela ComissaÄo seraÄo expressos em
euros.

3. As declaracËoÄ es de despesas apresentadas, justifi-
cativas dos correspondentes pedidos de pagamento,
seraÄo expressas em euros.

4. Os pagamentos da assisteÃncia financeira pela
ComissaÄo seraÄo feitos em euros aÁ autoridade desig-
nada pelo país beneficiaÂrio para receber esses paga-
mentos.

Artigo 11.�

Acompanhamento e avaliacËaÄo subsequente

Compete aos países beneficiaÂrios e aÁ ComissaÄo garan-
tir que a execucËaÄo das medidas ao abrigo do presente
regulamento seja acompanhada e avaliada, nos termos
do anexo IV.

Artigo 12.�

Relatório anual

A ComissaÄo apresentaraÂ ao Parlamento Europeu, ao
Conselho, ao ComiteÂ Económico e Social e ao ComiteÂ
das RegioÄ es um relatório anual sobre a assisteÃncia con-
cedida pela Comunidade ao abrigo do ISPA. As infor-
macËoÄ es a incluir no relatório anual saÄo as enumeradas
no anexo V.

O Parlamento Europeu pronunciar-se-aÂ sobre o relató-
rio no prazo de treÃs meses. A ComissaÄo informaraÂ
sobre o modo como tomou em consideracËaÄo o parecer
do Parlamento Europeu.

A ComissaÄo asseguraraÂ a informacËaÄo regular dos
países beneficiaÂrios sobre as actividades do ISPA.

Artigo 13.�

InformacËaÄo e publicidade

1. Os países beneficiaÂrios responsaÂveis pela execu-
cËaÄo de medidas que beneficiem da assisteÃncia finan-
ceira da Comunidade ao abrigo do ISPA devem tomar
as medidas adequadas para que ela seja objecto da
publicidade adequada, a fim de:

a) Sensibilizar a opiniaÄo puÂblica quanto ao papel
desempenhado pela Comunidade, em relacËaÄo a
essas medidas;

b) Sensibilizar os potenciais beneficiaÂrios e as organi-
zacËoÄ es profissionais quanto aÁs possibilidades que
essas medidas oferecem.

Os países beneficiaÂrios asseguraraÄo, nomeadamente, a
instalacËaÄo de paineÂis distintamente visíveis, com o sím-
bolo comunitaÂrio, que indiquem que o co-financia-
mento da medida pela Comunidade, bem como a
devida participacËaÄo de representantes das instituicËoÄ es
comunitaÂrias nas actividades puÂblicas de maior impor-
taÃncia relacionadas com a assisteÃncia comunitaÂria con-
cedida ao abrigo do ISPA.

Os países beneficiaÂrios devem informar anualmente a
ComissaÄo das iniciativas desenvolvidas a título do pre-
sente nuÂmero.

2. A ComissaÄo adoptaraÂ regras de execucËaÄo em
mateÂria de informacËaÄo e publicidade, nos termos do
artigo 14.�

A ComissaÄo informaraÂ o Parlamento Europeu dessas
regras e publicaÂ-las-aÂ no Jornal Oficial das Comunida-
des Europeias.

Artigo 14.�

ComiteÂ

1. A ComissaÄo seraÂ assistida por um comiteÂ de ges-
taÄo composto por representantes dos Estados-Mem-
bros e presidido pelo representante da ComissaÄo,
adiante designado «comiteÂ». O Banco Europeu de
Investimento designaraÂ um representante sem direito
de voto.

2. O representante da ComissaÄo submeteraÂ aÁ apre-
ciacËaÄo do comiteÂ um projecto das medidas a tomar. O
comiteÂ emitiraÂ o seu parecer sobre esse projecto num
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prazo que o presidente pode fixar em funcËaÄo da urgeÃn-
cia da questaÄo. O parecer seraÂ emitido por maioria,
nos termos previstos no n.� 2 do artigo 205.� do Tra-
tado para a adopcËaÄo das decisoÄ es que o Conselho eÂ
chamado a tomar sob proposta da ComissaÄo. Nas
votacËoÄ es no comiteÂ, os votos dos representantes dos
Estados-Membros estaÄo sujeitos aÁ ponderacËaÄo definida
no artigo atraÂs referido. O presidente naÄo participa na
votacËaÄo.

3. a) A ComissaÄo adoptaraÂ medidas que saÄo imedia-
tamente aplicaÂveis;

b) Todavia, se naÄo forem conformes com o pare-
cer do comiteÂ, essas medidas seraÄo imediata-
mente comunicadas pela ComissaÄo ao Conse-
lho. Nesse caso:

Ð a ComissaÄo diferiraÂ a aplicacËaÄo das medi-
das que aprovou por um prazo que seraÂ
fixado em cada acto adoptado pelo Conse-
lho, mas que naÄo pode em caso algum
exceder treÃs meses a contar da data da
comunicacËaÄo,

Ð o Conselho, deliberando por maioria quali-
ficada, pode tomar uma decisaÄo diferente
no prazo previsto no paraÂgrafo anterior.

4. O comiteÂ pode analisar quaisquer questoÄ es rela-
cionadas com a execucËaÄo do presente regulamento que
sejam submetidas aÁ sua apreciacËaÄo pelo presidente,
incluindo a pedido do representante de um Estado-
-Membro.

5. O comiteÂ adoptaraÂ o seu regulamento interno
por maioria qualificada.

Artigo 15.�

ReafectacËaÄo de recursos

Um país que se torne membro da UniaÄo Europeia
perde o direito aÁ assisteÃncia prevista no presente regu-
lamento. Os recursos disponibilizados pelo facto de
um país candidato se ter tornado membro da UniaÄo
Europeia seraÄo reafectados a outros países candidatos
referidos no n.� 1 do artigo 1.� A reafectacËaÄo seraÂ efec-
tuada em funcËaÄo das necessidades do país candidato e
da sua capacidade de absorcËaÄo da ajuda assim como
dos criteÂrios previstos no artigo 4.�

O Conselho, deliberando por maioria qualificada sob
proposta da ComissaÄo, adoptaraÂ uma decisaÄo que
defina a abordagem geral da reafectacËaÄo.

A ComissaÄo decidiraÂ da reafectacËaÄo dos recursos dis-
poníveis entre os restantes beneficiaÂrios, nos termos do
artigo 14.�, em funcËaÄo da decisaÄo do Conselho refe-
rida no segundo paraÂgrafo do presente artigo.

Artigo 16.�

DisposicËoÄ es finais e transitórias

O Conselho, deliberando sob proposta da ComissaÄo
nos termos do artigo 308.� do Tratado, reexaminaraÂ o
presente regulamento ateÂ 31 de Dezembro de 2006.

Artigo 17.�

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor treÃs dias após
a sua publicacËaÄo no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

O presente regulamento eÂ obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicaÂvel
em todos os Estados-Membros.

Feito no Luxemburgo, em 21 de Junho de 1999.

Pelo Conselho

O Presidente

G. VERHEUGEN
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ANEXO I

ConteuÂdo dos pedidos [n.� 3, alínea a), do artigo 7.�]

Dos pedidos constaraÄo as seguintes informacËoÄ es:

1. Nome do organismo responsaÂvel pela execucËaÄo, natureza da medida e sua descricËaÄo;

2. Custo e localizacËaÄo da medida, incluindo, se for caso disso, indicacËoÄ es sobre a interconexaÄo e
interoperabilidade de medidas situadas no mesmo eixo de transporte;

3. CalendaÂrio de execucËaÄo dos trabalhos;

4. AnaÂ lise custo/benefício, incluindo os efeitos directos e indirectos no emprego, que devem ser quan-
tificados se forem quantificaÂveis;

5. AvaliacËaÄo de impacto ambiental, similar aÁ avaliacËaÄo prevista na Directiva 85/337/CEE do Conse-
lho, de 27 de Junho de 1985, relativa aÁ avaliacËaÄo dos efeitos de determinados projectos puÂblicos e
privados no ambiente (1);

6. InformacËoÄ es sobre o cumprimento das regras de concorreÃncia e da regulamentacËaÄo em mateÂria de
contratos puÂblicos;

7. Plano de financiamento, incluindo, na medida do possível, indicacËoÄ es sobre a viabilidade econó-
mica da medida e o montante total de financiamento que o país beneficiaÂrio prentende obter do
ISPA, do BEI, incluindo o seu mecanismo de preÂ-adesaÄo, e de outras fontes comunitaÂrias ou dos
Estados-Membros, do BERD e do Banco Mundial;

8. Compatibilidade da medida com as políticas comunitaÂrias;

9. InformacËoÄ es sobre as disposicËoÄ es destinadas a assegurar uma utilizacËaÄo e manutencËaÄo eficazes das
instalacËoÄ es;

10. (Medidas em mateÂria de ambiente) InformacËoÄ es sobre o lugar e o grau de prioridade da medida
na estrateÂgia nacional em mateÂria de ambiente, estabelecida no programa nacional de adopcËaÄo do
acervo comunitaÂrio;

11. (Medidas em mateÂria de transportes) InformacËoÄ es sobre a estrateÂgia nacional de desenvolvimento
dos transportes e o lugar e o grau de prioridade da medida nessa estrateÂgia, incluindo o grau
de coereÃncia com as orientacËoÄ es das redes transeuropeias e com a política paneuropeia de trans-
portes.

(1) JO L 175 de 5.7.1985, p. 40. Directiva com a redaccËaÄo que lhe foi dada pela Directiva 97/11/CE (JO L 73 de
14.3.1997, p. 5.
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ANEXO II

ApreciacËaÄo das medidas [n.� 3, alínea b), e n.� 4 do artigo 7.�]

A. Na apreciacËaÄo das medidas seraÄo utilizados os seguintes criteÂrios, com o objectivo de garantir a
sua elevada qualidade, nos termos do artigo 2.�:

1. Benefícios económicos e sociais, que seraÄo proporcionais aos recursos mobilizados, incluindo o
seu potencial para suscitar financiamentos privados; seraÂ feita uma avaliacËaÄo baseada numa
anaÂ lise custo/benefício;

2. DisposicËoÄ es destinadas a assegurar uma gestaÄo eficaz das medidas;

3. Prioridades estabelecidas para as zonas de intervencËaÄo pelas parcerias de adesaÄo;

4. ContribuicËaÄo das medidas para a realizacËaÄo da política comunitaÂria de ambiente e o resultado
da avaliacËaÄo de impacto ambiental a que se refere o anexo I;

5. ContribuicËaÄo das medidas para as redes transeuropeias e a política comum de transportes;

6. RealizacËaÄo de um equilíbrio adequado entre os domínios do ambiente e das infra-estruturas de
transportes;

7. Estudo de possíveis modos de financiamento alternativos, nos termos do artigo 6.�

B. A ComissaÄo pode, se necessaÂrio, convidar o BEI, o BERD ou o Banco Mundial a contribuir para a
apreciacËaÄo das medidas. A ComissaÄo examinaraÂ os pedidos de contribuicËaÄo, nomeadamente para
verificar se os mecanismos administrativos e financeiros permitem uma execucËaÄo eficaz da medida.

C. A ComissaÄo procederaÂ aÁ apreciacËaÄo das medidas a fim de determinar o seu impacto previsível rela-
tivamente aos objectivos do presente regulamento, com base em indicadores quantitativos adequa-
dos. Os países beneficiaÂrios forneceraÄo todos os elementos necessaÂrios, referidos no anexo I,
incluindo os resultados dos estudos de viabilidade e das apreciacËoÄ es, uma indicacËaÄo das alternati-
vas naÄo seleccionadas e informacËoÄ es sobre a coordenacËaÄo de medidas de interesse comum situadas
no mesmo eixo de transporte, de modo a que esta apreciacËaÄo possa ser realizada o mais eficaz-
mente possível.
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ANEXO III

GestaÄo e controlo financeiros (n.� 5 do artigo 9.�)

1. Em cada país beneficiaÂrio designar-se-aÂ uma entidade central pela qual seraÄo canalizados os fundos
concedidos ao abrigo do ISPA.

O responsaÂvel por essa entidade teraÂ a responsabilidade global pela gestaÄo dos fundos no país
beneficaÂrio em questaÄo.

2. Os sistemas de gestaÄo e controlo dos países beneficiaÂrios teraÄo uma pista de auditoria que permita,
nomeadamente:

Ð reconciliar as contas sumaÂrias certificadas aÁ ComissaÄo com os registos contabilísticos e docu-
mentos justificativos, nos diversos níveis administrativos,

Ð verificar as transfereÃncias dos fundos disponíveis, comunitaÂrios e outros,

Ð analisar os planos teÂcnicos e financeiros do projecto, os relatórios sobre os progressos realiza-
dos, os processos de concurso e de adjudicacËaÄo, nos diversos níveis administrativos.

3. O processo a seguir para a adjudicacËaÄo dos contratos de empreitadas, de fornecimentos ou de ser-
vicËos seraÂ determinado no memorando financeiro e teraÂ em conta os princípios chave previstos no
título IX do Regulamento Financeiro, nomeadamente:

Ð no aÃmbito de medidas abrangidas por um memorando financeiro, a execucËaÄo eÂ realizada pelo
país beneficiaÂrio em estreita colaboracËaÄo com a ComissaÄo, que continua responsaÂvel pela utili-
zacËaÄo das dotacËoÄ es,

Ð a ComissaÄo, em estreita cooperacËaÄo com o país beneficiaÂrio, diligenciaraÂ no sentido de serem
asseguradas a igualdade de condicËoÄ es na participacËaÄo em concursos, a eliminacËaÄo de discrimi-
nacËoÄ es e a escolha da proposta economicamente mais vantajosa.

Contudo, nos termos do artigo 12.� do Regulamento (CE) 1266/1999, as dotacËoÄ es podem ser
objecto de uma larga gestaÄo descentralizada, nomeadamente no que diz respeito aÁ aprovacËaÄo preÂ-
via pela ComissaÄo do lancËamento de concursos, avaliacËaÄo de propostas e adjudicacËaÄo de contratos
e gestaÄo financeira.

Estas disposicËoÄ es, a definir no memorando financeiro com o país beneficiaÂrio, teraÄo em conta a
sua gestaÄo financeira quantitativa e qualitativa e a sua capacidade de controlo financeiro.

4. Os controlos financeiros adequados, internos e externos, seraÄo efectuados segundo as normas de
auditoria reconhecidas internacionalmente, pela autoridade nacional competente em mateÂria de
controlo financeiro, que deveraÂ ser independente para desempenhar essa funcËaÄo. Todos os anos
seraÂ enviado aÁ ComissaÄo um plano de auditoria e um sumaÂrio dos resultados dos controlos efec-
tuados. Os relatórios de auditoria seraÄo mantidos ao dispor da ComissaÄo.

A ComissaÄo e o país beneficiaÂrio cooperaraÄo na coordenacËaÄo de programas e meÂtodos de fiscaliza-
cËaÄo, de modo a dar a maÂxima utilidade aÁs fiscalizacËoÄ es que forem realizadas.

O país beneficiaÂrio garantiraÂ que sempre que forem efectuados controlos por funcionaÂrios da
ComissaÄo, ou pelos seus representantes devidamente autorizados, esses funcionaÂrios teraÄo o direito
de inspeccionar in loco toda a documentacËaÄo e contas pertinentes que digam respeito a elementos
financiados ao abrigo do memorando de financiamento. Os países beneficiaÂrios assistiraÄo o Tribu-
nal de Contas na realizacËaÄo de fiscalizacËoÄ es relacionadas com a utilizacËaÄo de fundos concedidos ao
abrigo do ISPA.

As autoridades responsaÂveis manteraÄo aÁ disposicËaÄo todos os documentos justificativos de despesas
para cada projecto durante um período de cinco anos a contar do uÂ ltimo pagamento relativo ao
projecto.
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5. O memorando financeiro com cada país incluiraÂ as seguintes disposicËoÄ es em mateÂria de correccËoÄ es
financeiras.

Se a execucËaÄo de uma medida parecer naÄo justificar uma parte ou a totalidade da ajuda afectada,
a ComissaÄo efectuaraÂ uma anaÂlise apropriada do caso, solicitando nomeadamente ao país benefi-
ciaÂrio que apresente os seus comentaÂrios dentro de um prazo determinado e que corrija quaisquer
irregularidades.

Após a anaÂ lise mencionada no n.� 1, a ComissaÄo poderaÂ reduzir, suspender ou anular a assisteÃncia
relativa aÁs medidas em questaÄo, se a anaÂ lise revelar irregularidades, uma associacËaÄo de fundos
imprópria ou o incumprimento de uma das condicËoÄ es da decisaÄo respeitante aÁ concessaÄo da assis-
teÃncia ou, nomeadamente, uma alteracËaÄo significativa que afecte a natureza ou as condicËoÄ es de
execucËaÄo da medida, para a qual naÄo tenha sido solicitada a aprovacËaÄo da ComissaÄo. A reducËaÄo
ou anulacËaÄo da ajuda implicaraÂ a recuperacËaÄo dos montantes pagos.

Se a ComissaÄo considerar que a irregularidade naÄo foi corrigida ou que toda ou parte da operacËaÄo
naÄo justifica a totalidade ou parte da assisteÃncia que lhe tenha sido atribuída, a ComissaÄo efectuaraÂ
uma anaÂ lise apropriada do caso e solicitaraÂ ao país beneficiaÂrio que apresente os seus comentaÂrios
dentro de um prazo determinado. Após a anaÂ lise, e se naÄo tiverem sido tomadas medidas de cor-
reccËaÄo pelo país beneficiaÂrio, a ComissaÄo poderaÂ:

a) Reduzir ou anular eventuais adiantamentos;

b) Anular toda ou parte da ajuda concedida para essa medida.

A ComissaÄo determinaraÂ a amplitude da correccËaÄo tendo em conta a natureza da irregularidade e
o grau das eventuais falhas dos sistemas de gestaÄo e de controlo. Qualquer montante que deÃ lugar
a repeticËaÄo do indevido deve ser restituído aÁ ComissaÄo. A esse montante seraÄo acrescidos juros de
mora, segundo regimes a adoptar pela ComissaÄo.
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ANEXO IV

Acompanhamento e avaliacËaÄo subsequente (artigo 11.�)

A. O acompanhamento seraÂ assegurado por meio de relatórios elaborados segundo procedimentos
adoptados de comum acordo, de controlos por amostragem e dos comiteÂs instituídos para o efeito.
O acompanhamento recorreraÂ a indicadores físicos e financeiros. Esses indicadores estaÄo relaciona-
dos com o caraÂcter específico do projecto e com os seus objectivos. Os indicadores seraÄo estrutura-
dos de forma a indicarem o estado de adiantamento da medida relativamente ao plano e aos objec-
tivos inicialmente estabelecidos, bem como os progressos da gestaÄo e eventuais problemas conexos.

B. Os comiteÂs seraÄo constituídos por acordo entre o país beneficiaÂrio em causa e a ComissaÄo. As
autoridades ou organismos designados do país beneficiaÂrio, a ComissaÄo e, se necessaÂrio, o BEI
estaraÄo representados nesses comiteÂs. Quando forem competentes para a execucËaÄo de um projecto
ou quando um projecto lhes disser directamente respeito, as autoridades regionais e locais e as
empresas privadas estaraÄo igualmente representadas nesses comiteÂs.

C. Para cada medida, a autoridade ou o organismo responsaÂvel pela medida enviaraÂ aÁ ComissaÄo, nos
treÃs meses subsequentes ao termo de cada ano completo de execucËaÄo, um relatório sobre os pro-
gressos realizados.

D. Com base nas indicacËoÄ es do acompanhamento e tendo em conta as observacËoÄ es do ComiteÂ de
Acompanhamento, a ComissaÄo adaptaraÂ , eventualmente sob proposta dos países beneficiaÂrios, o
volume e as condicËoÄ es de concessaÄo da assisteÃncia financeira inicialmente aprovada e o plano de
financiamento previsto.

A ComissaÄo adoptaraÂ as disposicËoÄ es adequadas para essas adaptacËoÄ es, diferenciando-as segundo a
sua natureza e importaÃncia.

E. A autoridade ou organismo responsaÂvel pela medida apresentaraÂ um relatório final aÁ ComissaÄo,
nos seis meses subsequentes aÁ conclusaÄo da medida ou da fase de projecto. Esse relatório final
incluiraÂ :

1. Uma descricËaÄo dos trabalhos realizados e respectivos indicadores físicos, quantificacËaÄo das des-
pesas por categorias de trabalhos e medidas tomadas em relacËaÄo a claÂusulas específicas cons-
tantes da decisaÄo de concessaÄo da assisteÃncia;

2. A certificacËaÄo da conformidade dos trabalhos com a decisaÄo de concessaÄo de assisteÃncia;

3. Uma primeira apreciacËaÄo da medida em que os resultados esperados foram alcancËados, a qual
conteraÂ nomeadamente:

a) A data efectiva de execucËaÄo da medida;

b) A indicacËaÄo do modo como a medida seraÂ gerida, após a suas conclusaÄo;

c) A confirmacËaÄo, se for caso disso, das previsoÄ es da anaÂlise financeira, em especial quanto
aos custos operacionais e aos rendimentos esperados;

d) A confirmacËaÄo das previsoÄ es da anaÂ lise socioeconómica, designadamente em mateÂria de
custos e benefícios esperados;

e) A indicacËaÄo das disposicËoÄ es tomadas para assegurar a proteccËaÄo do ambiente e respectivo
custo.

4. InformacËoÄ es relativas aÁs accËoÄ es de publicidade.

L 161/84 26.6.1999Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



F. A avaliacËaÄo subsequente incidiraÂ na utilizacËaÄo dos recursos, na eficaÂcia da assisteÃncia e no seu
impacto. A avaliacËaÄo abrangeraÂ os factores de eÃxito ou de insucesso da execucËaÄo da medida, bem
como os factores que contribuíram para as realizacËoÄ es e resultados. Após a conclusaÄo da medida,
a ComissaÄo e os países beneficiaÂrios avaliaraÄo o modo como a mesma foi executada, inclusive do
ponto de vista da eficaÂcia da utilizacËaÄo dos recursos. A avaliacËaÄo abrangeraÂ igualmente o impacto
efectivo da sua execucËaÄo, a fim de avaliar a realizacËaÄo dos objectivos iniciais. DeterminaraÂ ainda o
contributo prestado pela medida para a realizacËaÄo das políticas comunitaÂrias em mateÂria de ambi-
ente ou o seu contributo para as redes transeuropeias e a política comum de transportes, bem
como o seu impacto ambiental.

G. A fim de aumentar a eficaÂcia da assisteÃncia comunitaÂria concedida ao abrigo do ISPA, a ComissaÄo
asseguraraÂ que, na administracËaÄo do ISPA, seja dada especial atencËaÄo aÁ transpareÃncia da gestaÄo.

H. As regras de execucËaÄo relativas ao acompanhamento e aÁ avaliacËaÄo seraÄo especificadas nas decisoÄ es
da ComissaÄo que aprovem as medidas.
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ANEXO V

Relatório anual da ComissaÄo (artigo 12.�)

O relatório anual incluiraÂ informacËoÄ es sobre os seguintes pontos:

1. AssisteÃncia financeira autorizada e paga pela Comunidade ao abrigo do ISPA, com uma reparticËaÄo
anual por país beneficiaÂrio e por categoria de projecto (ambiente e transportes);

2. Contributo prestado pela assisteÃncia da Comunidade ao abrigo do ISPA para o esforcËo desenvol-
vido pelos países beneficiaÂrios para aplicar a politíca comunitaÂria do ambiente e para reforcËar as
redes transeuropeias de infra-estruturas de transportes; equilíbrio entre as medidas nos domínios
do ambiente e das infra-estruturas de transportes;

3. AvaliacËaÄo da compatibilidade das intervencËoÄ es de apoio da Comunidade ao abrigo do ISPA com
as políticas comunitaÂrias, incluindo as de proteccËaÄo do ambiente, transportes, concorreÃncia e adju-
dicacËaÄo de controlos puÂblicos;

4. DisposicËoÄ es tomadas para assegurar a coordenacËaÄo e a coereÃncia entre as medidas financiadas ao
abrigo do ISPA e as medidas financiadas com base em contribuicËoÄ es do orcËamento comunitaÂrio,
do BEI e dos restantes instrumentos financeiros comunitaÂrios;

5. EsforcËo de investimento desenvolvido pelos países beneficiaÂrios nos domínios da proteccËaÄo do
ambiente e das infra-estruturas de transportes;

6. Estudos preparatórios e medidas de assisteÃncia teÂcnica financiados;

7. Resultados da apreciacËaÄo, acompanhamento e avaliacËaÄo das medidas, incluindo eventuais adapta-
cËoÄ es das medidas efectuadas em funcËaÄo desses resultados;

8. ContribuicËaÄo do BEI para a avaliacËaÄo das medidas;

9. Resumo dos resultados dos controlos efectuados, irregularidades detectadas e procedimentos
administrativos e judiciais em curso;

10. InformacËoÄ es sobre accËoÄ es de publicidade.
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